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Projeto de Lei Complementar
 
Acrescenta artigo na Lei Complementar nº 1.257, de

6 de janeiro de 2015.
 

Artigo 1º - Fica acrescentado o artigo 23-A na Lei Complementar nº 1.257, de 6 de janeiro de 2015:
 
“Artigo 23-A – A documentação relativa à segurança contra incêndios e emergências a ser encaminhada
ao CBPMESP deverá conter a assinatura de responsabilidade de um profissional legalmente habilitado e
com atribuição adequadamente estabelecida pelo CREA e, quanto a parte de equipamentos e materiais
de tecnologia da informação instalados e alimentados por energia elétrica nas edificações ou situações
abarcadas pela referida documentação, assinará, também, um especialista com habilitação da área de
tecnologia. (AC)”
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente projeto de lei visa dar mais segurança às edificações, instalações e situações que envolvam o
emprego  de  energia  elétrica  e  equipamentos  ligados  à  tecnologia  da  informação,  que  consomem
considerável quantidade de energia e poderão, de mal instalados, ocasionar sérios riscos à edificação e à
comunidade. Para evitar tais ocorrências, é que recomendamos o acompanhamento, da documentação a
ser protocolada junto ao Corpo de Bombeiros, de uma assinatura de profissional legalmente habilitado e
com atribuição  adequadamente  estabelecida  pelo  CREA ou  de  especialista  habilitado  na  área  de
tecnologia. Isso daria respaldo e maior responsabilidade às instalações e a avaliação do CBPMESP.
 
 
 
Para tanto, é que contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto.
 
 
 
Sala das Sessões, em
 
 
 
 
 
RICARDO MADALENA
 
Deputado
 
 
 
 

Ricardo Madalena - PL
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